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PORTARIA Nº 013/2011 
 

   O Presidente da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

   CONSIDERANDO o descrito no artigo 2º da Lei nº 715/2011, 

que determina nomeação de uma Comissão de Vereadores para avaliar uma Área 

de Terra, pertencente ao Sr.Ozias Zeferino Lopes e sua companheira Marli 

Zambom, 

   CONSIDERANDO que tal atribuição compete ao Presidente 

da Câmara Municipal, 

 

   RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Nomear uma Comissão de Vereadores para avaliar 

uma Área de Terra , pertencente ao Sr. Sr.Ozias Zeferino Lopes e sua companheira 

Marli Zambom, localizada no Córrego Aurora, destinado à Abertura de Rua, 

estendendo à Rua Muniz Freire e criando acesso à Rua XV de Novembro com a 

Rua Germano Linhares. 

 

   Art. 2º - Esta Comissão será composta pelos seguintes 

Vereadores: 

 

   UELIKSON BOONE 

   MARCELINO GABRET OHNEZORG 

   ADEMAR TESCH 

    
 

   Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   REGISTRE-SE;   PUBLIQUE-SE;   CUMPRA-SE; 

 

   Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, 

aos 22 dias do mês de março de 2.011. 

 

 

ARNALDO GRÜNIVALD 
Presidente da Câmara Municipal  

De Vila Pavão/ES 

 


